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oFícto Ne 206 l2o2s
Jóia, 08 de setembro de 2025.

Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Dionei de Matos Lewandowski

Jóia - RS

Assunto: Despacho Sessão Ordinária em 08 de setembro de 2025

Senhor Prefeito,

O Presidente da Câmara Municipal de Jóia, ValmiÍ José Dutra Viêira, no uso de suas

atribuições legais, realiza o sêguinte despacho Íeferentê à Sessão Ordinária raalizada em 08 de
setembro de 2025, e encaminha os seguintes pedídos de providências e Projeto de Lei

aprovado por unanimidade de votos.

PEDIDO DE PROVIDÊNCIA Ne L7212O25 - aütoria VereadorJose Edson Oliveira Soares - PDT;

PEDIDO DE PROUDÊNCIA Ne L7!12O25 - aütoÍia Vereadorlosé Edson Oliveira Soares - PDT;

PEDIDO DE PROVIDÊNCIA Ne L7412025 - dutoÍia Vereador Silvio Nei Baú - PSDB;

PEDIDC DE PROVIDÊNCIA Ne 175/2025 - êutoria VeÍeador Silvio Nei Bâú - PSDB;

PEDIDO DE PROVIDÊNCIA Ne !7612025 - autoria Vereador Valmir José Dutra Vieira -
Progressistas;

PÍoieto de Lei ns 4,969/2025 - Altera a Lei Municipal n'3.361 de 17 de novembro de 2015, de
autoria do Prefeito Municipal

Atenciosamente,

Valmir José Dutra Vieira
Presidente
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